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LEI Nº 1.558 DE 11 DE OUTUBRO DE 2022 

 

“Estabelece o piso salarial dos Agentes Comunitários 

de Saúde - ACS e Agentes de Combate às Endemias - 

ACE de acordo com a Emenda Constitucional 

n.º120/2022 e dá outras providências. ” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGAMAR, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município, faz saber a todos os habitantes deste 

município, que a CÂMARA MUNICIPAL DE LAGAMAR, por seus nobres Edis, 

APROVOU e ele SANCIONOU a seguinte Lei: 

 

Art. 1° Cabe ao Município de Lagamar estabelecer o vencimento dos Agentes 

Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias, além de outros consectários 

e vantagens, incentivos, auxílios, gratificações, obedecidos os ditames constitucionais. 

 

Art. 2º O vencimento dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de 

Combate às Endemias não será inferior a 02 (dois) salários-mínimos, a serem repassados 

previamente pela União ao Município de Lagamar. 

§ 1º Os recursos financeiros repassados pela União ao Município para pagamento do 

vencimento ou de qualquer outra vantagem dos Agentes Comunitários de Saúde e dos 

Agentes de Combate às Endemias não serão objeto de inclusão no cálculo para fins do limite 

de despesa com pessoal. 

 

Art. 3º Os recursos destinados ao pagamento do vencimento dos Agentes 

Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias serão consignados em 

orçamento e dotação própria e exclusiva, suplementada se necessário. 

 

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

ao dia 06 de maio de 2022. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 



             

Prefeitura de Lagamar – MG CNPJ: 18.192.260/0001-71 
Praça Magalhães Pinto, 68 - Centro - CEP 38785-000 - Lagamar/MG 

Telefone: (34) 3812-1125 – assessoria.gab@lagamar.mg.gov.br 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagamar/MG, 11 de outubro de 2022. 

 

 
AURO JOSÉ PEREIRA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Certifico que publiquei o presente ato no quadro de aviso da Prefeitura Municipal conforme 

Lei Municipal. 

 

 
LUCIA ROSA DE ALMEIDA MAGALHÃES 

Assessora de Gabinete 

 

 

 

 


